
  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL PEC 023/21 - MODIFICA REGIME 

PRECATÓRIOS DA UNIÃO 

 

REQUERIMENTO Nº ______/2021 

(Do Sr. Enio Verri e outros) 

 

 

 

 

Requer a realização de audiência 

pública para debater a PEC nº 23, 

de 2021. 

 

 

 

Sr. Presidente, 

Nos termos do artigo 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro 

a Vossa Excelência a realização de audiência pública para debater o mérito da PEC nº 

23, de 2021, sob o enfoque de seu impacto sobre as finanças públicas. 

Solicito que sejam convidados/as:  

➢ Bráulio Santiago Cerqueira, Presidente do Sindicato Nacional dos 

Auditores e Técnicos Federais de Finanças e Controle (Unacon Sindical); 

➢ Representante do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ); 

➢ Manoel Vitório da Silva Filho, Secretário da Fazenda da Bahia; 

➢ Rafael Tajra Fonteles, Secretário da Fazenda do Piauí;  

➢ Sr Felipe Salto, Diretor Executivo da Instituição fiscal Independente;  

➢ Representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação 

(CNTE). 

➢ representante da Central Única dos Trabalhadores (CUT);  

➢ Dra. Élida Graziane Pinto; e 

➢ Dra. Tathiane Piscitelli. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Enio Verri e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215947436300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Proposta de Emenda à Constituição nº 23, de 2021, que altera os art.100, art. 109, 

art. 160, art. 166 e art. 167 da Constituição e acrescenta os art. 80A e art. 101-A no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras providências, é mais uma proposta 

do atual governo federal que visa alterar a estrutura do Estado Brasileiro e merece, portanto, 

um debate adequado quanto aos impactos sobre as finanças públicas que sua aprovação 

pode gerar. 

A sociedade brasileira está atenta às propostas de alterações constitucionais, não 

podendo esta Comissão se furtar de realizar audiências públicas em que sejam discutidas 

técnica e politicamente as Propostas enviadas pelo Governo, dentre elas a PEC 23/2021. 

Deste modo, requeremos audiência pública para que esta Comissão ouça a 

sociedade civil, organizações de classe e reconhecidas pesquisadoras e pesquisadores do 

campo do direito constitucional e econômico. 

 

Sala da Comissão, 24 de setembro de 2021. 

 

 

ENIO VERRI 

DEPUTADO PT/PR 

 

 

 CARLOS VERAS                                                                              JOSÉ RICARDO 

DEPUTADO PT/PE                                                                         DEPUTADO PT/AM 

 

 

 

MARIA DO ROSÁRIO                                                                      PAULO TEIXEIRA 

  DEPUTADA PT/RS                                                                         DEPUTADO PT/SP 
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Requerimento
(Do Sr. Enio Verri )

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

audiência pública para debater a PEC nº

23, de 2021 com os seguintes convidados

Bráulio Santiago Cerqueira, Presidente do

Sindicato Nacional dos Auditores e

Técnicos Federais de Finanças e Controle

(Unacon Sindical);   Representante do

Conselho Nacional de Política Fazendária

(CONFAZ); Manoel Vitório da Silva Filho,

Secretário da Fazenda da Bahia;  Rafael

Tajra Fonteles, Secretário da Fazenda do

Piauí; Sr Felipe Salto, Diretor Executivo da

I n s t i t u i ç ã o  f i s c a l  I n d e p e n d e n t e ;

Representante da Confederação Nacional

dos Trabalhadores em Educação (CNTE).

Representante da Central Única dos

Trabalhadores (CUT); Dra. Élida Graziane

Pinto; e  Dra. Tathiane Piscitelli.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD215947436300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Enio Verri (PT/PR)

 2  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 3  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 4  Dep. José Ricardo (PT/AM)

 5  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 6  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG)
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